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Requer a realização de Audiência pública
para debater a Oferta de Vagas púbticas
em Creches no Município De Fortaleza.

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂmane MUNtctpAL DE FoRTALEZA,

A vereadora Adriana Gerônimo, abaixo assinada, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, vem respeitosamente, por meio deste, requerer a rearização
de audiência púbrica para debater a oferta de vagas púbricas em creches no
Munícípio de Fortaleza.

o objetivo da audiência púbrica é discuilr a oÍerta de vagas públicas em
creches no Município de Fortareza, considerando que nossa capitar apresenta
historicamente insuficiência de vagas nesta etapa da Educação rnfantir.

conforme informações fornecidas pela secretaria Municipar de Educação
(sME), solicitadas por meio do sistema Eletrônico de serviço de rnformação ao
cidadão do Município de Fortaleza, em abril de 2oz4 haviam 6.706 crianças
cadastradas no Registro único de matrícuras, quantitativo que representa as
crianças cujas famílias buscaram vagas em creches e não as obtiveram.

Apesar de ainda não ser possíver aÍirmar o quantitativo de crianças sem
acesso a vagas públicas em creche no ano de 2024, considerando que desde 2014,
ano de criação do Registro único, o município apresenta insuficiência de vagas
públicas, torna-se necessário debater o funcionamento dessa etapa de ensino de
forma ampla e participativa, sendo a audiência púbrica um dos meios efetivos para
isso.

É importante considerar ainda que o município de Fortaleza deve observar as
metas de expansão do acesso à creche previstas tanto no prano Nacionar de
Educação (Lei n" 13.005t2014) como no prano Municipar de Educação (Lei n"
10.37112015), os quais estipulam como paÍâmetro mínimo o atendimento de s}o/o
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das crianças de 1 a 3 anos em creche, até 2024 e 2025, respectivamente.
Especificamente sobre o prano Municipar de Educação, consta ainda como um

dos objetivos que a ampriação da oferta de vagas em Educação rnfantir reve em
consideração a diminuição das desigualdades comparativas entre as crianças
oriundas do quintil de menor renda familiar per capita e àquelas oriundas do quintil
de maior renda famiriar per capita, pero que se fazer necessário compreender como
tal meta vem sendo concretizada e monitorada em nosso municÍpio.

A partir das informações acima suscitadas e considerando a importância de
discussões aprofundadas e especíÍicas sobre o tema, requeremos a rearização de
audiência pública.

oportunamente será remetido ao cerimoniar a rista de autoridades e de
representações da sociedade civil convidadas.

DEPARTAMENTO LEGISLAT]VO EM DF DE2025.
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